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Síntese:

O presente de Frojeto de ki, de autoria do Chefe do Poder Executivo, institui o
Programa de Recuperaçáo Fisca.l - REFIS Municipal 2023, destinado a promover a
regu.larização de créditos tributários do Município.

Ouanto ao mérlto:

As considerações de mérito da proposiçáo são oportunas e admissíveis, vez que

o Município terá condições de obter uma maior regularização na arrecadaçáo

tributária e um menor número de contribuintes inadimplentes.

Ouanto à Legalldade:

No âmbito da lega-lidade, entendemos que a matéria encontra-se obediente às

noÍnas legais e constitucionais pertinentes.

Conclusáo:

Assim, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovação do presente

proj eto.

É o parecer.

SaIa das Sessões, 02 de março de 2023

(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER D REV NO MES O SENTIDO.
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